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- Acpescetrfca ao ParaaraTo Onico do A£

ti90 i2 da Lei Municipal n- 2195/81

com redaçao alterada pela Lei Muni

cipal n2 2853/88, incisos f e l i,

Art, 12 _ Fica o Paragrafo Único do Art, !2 da Lei Municipal n^

2195/8', alterando pela Lei Municipal n- 2853/88, a

crescido dos seguintes incisos:

"1 - Cada tickete destacavel correspondera a uma via

jem, sendo vedado a determinação de data ou pe-

riodo para a sua util ização.

í! - Torna sem ePeito as datas constantes dos ticke

tes adquiridos na forma deste paragrafo".

Art, 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, re

vogadas as disposições em contrario.
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